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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 26 de outubro de 2011

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 01 minuto)

ORDEM DO DIA
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
ITEM ÚNICO 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 540-A, DE 2011

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 540-A, de 2011, que institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona, e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Mista, proferido em Plenário e entregue à Mesa, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta Medida Provisória, e das Emendas de nºs 1 a 14, 16, 18 a 36, 38 a 44, 46 a 82, 84 a 94, 96 a 100, 102 a 105, 107 a 152, 154 a 161, 163, 164, 166, 167, 169 a 191, 193, 194, 196 a 226, 228, 229, 231, 232 e 235 a 240; e, no mérito, pela aprovação desta Medida Provisória e das Emendas de nºs 18, 58, 60 a 62, 64 a 71, 80, 81, 88 a 93, 96, 97, 99, 103, 150, 183, 196 total ou parcialmente, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das demais Emendas (Relator: Dep. Renato Molling). As Emendas de nºs 153, 162, 165, 192, 195, 227, 230, 233 e 234, foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Questão de Ordem nº 478/2009). As Emendas de nºs 15, 17, 37, 45, 83, 95, 101, 106, 168, 241 e 242 foram retiradas pelo autor.
COMISSÃO MISTA: 16/08/2011

PRAZO NA CÂMARA: 30/08/2011

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 17/09/2011 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 30/11/2011

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO D.O.U. DE 05/08/2011
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